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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE coNCoRRÊNCrA ELETRÔNtca N." 0L12025-

SEDUCiCELOS.

OBJETO: SERVIÇOS REMANESCENTES DE
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO
TNFANTTL DE 06 (SETS) SALAS DE AULA NA
LOCALIDADE DE TABULEIRO DO CABREIRO.

DATA DA SESSÃO PTJBLICA: DiA 1410412025 àS O9h3OMiN

(horário de Brasília)

CRITERIO DE JUI,GAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCTÀ ME/EPP/EQUIPARADAS : SIM

MARÇO/202s
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sECRETARIÀ Dr nnuc.tÇÃo
EDITAL DE coNconRÊNcI-q. elnrnÔNrca N" 0I/2025-SEDUC/CELos

Processo âdmi istrâtivo n 01/2025-SEDUC

A SfCRET RIA MUNICIPÀL DE EDtICAÇÁO da PrcfciÍura Municipâl de Aracâli, atÍavés do Agentc

de Conh'âtâção da Ccntral Especial de Licilações de Obras c Scrviços de Ungcrharia. designâda pela Poíâria
n" 007.12.04/2023, dc l2 de abril de 2021, no uso de suas alribuições legais, leDdo cm vista o quc consta no

Processo Adrninistrativo DFD 025.27.03/2025-SEDUC, t0nra público, quc rcalizará licitação, na modalidadc

CONCORRÊNCIA, na fo nâ LLETRÔNICA, por emplcitada por preço global, do lipo rnenor preço, cÍitério
de julgânrcnlo menor preço global, modo de disputâ: "Aberlo e Fechado" nos ternlos da I-ei Federal rr''

14.133/2021, da Lei Complcmentar Municipal r" 043/2021 e dcrnais nonnâs aplicáveis e, âinda, de acordo

colr âs condiçôes estâbelecidas ncste Edital, a se realizâr:

DATA: i4104/2025. ou no primeiro diâ útil subsequente, na hipótese de não hâver expedienle ncsta dâta.

IIORA: 09hiornin horário dc Brasilia-DF.

LOC^1. DA sESSÀo: Portal da Bolsa de Licitagões e Lcilões do Brasil- BI-L \rrrr.bLl.org.br.

1. OBJETO
l.l. O obicto da presente licilâçâo é a contlataçirc dc cmprcsa esPecializada para execução das obras

c sc;viços REMANESCENTES DD CONSTRT]ÇÀO DE UM CEN.I,RO DE FDICAçÀO
]NFANTII- DE 06 (SEIS) SALAS DE AULA NÀ LOCALIDADE DE TABIJLLIRO DO
CABREIRO, no Mlnicípio de Aracâti, colrfbrme projelos e espccificações con§iântc§ fo 

^NEXOI - PROJETO BÁS]CO e as dcmais partes irtegrantes dcste Edital, indepcndcntemenle de

transcriçào.

1.2. O prazo para execuçào do prescntc objeto é de 05 (cinco) rneses, conlados a partir dâ data dc

cnissâo da Ordem de Serviços.

1.3. Em caso dc discordância existente eDh'e as espccificações do objeto destâ Concorrénoia descritas

no Sistcma do Poftal da Bolsa de Licitações e Leilõcs do Brasil _ BLL e aquelas constantes neslc

I- J irr l. pre\ ilcccrao c.la' rilr.IrJ..

2. DA DESrESA E Dos RECURSOs onçaunNrÁnros
2.1. As despesâs decorentes dâ cxccução dos serviços e obras objcto do contrato or'iundo destâ licitação

onerarão a dotaçào orçamentária abâixo, do orçâmcnto vigente, observâ(lo sc for o caso. o rlne it.it,
dâ âouâlidâde.

- 0802, IUND]]B,
- 12-365-0022.1.012 Conslrução, Arnpliação e Reforma do Ccntro de Educâção IDfanlil
ITUNDEB 3O%,

-4.4.90.51.9I -Obnse instêlações-Obras em andanento.
Fortc dc rccuNos:
- 1540000000 llanslerênciâs do FUNDEB impostos
- 1541000000 TransÍcrências do FUNDEB Conlplemento União - VAAIr

1542000000 Translerências do FUNDEB Conlplemento União - VAAT

2.2. O vâlor global nráxino estirnado desta Iicitação importa enr R$ 75,1.207,77 (Setecentos c

cinquentâ e quatro mil duzcntos e sete reâis e setentâ c sctc cent,rvos) e o valor mrixüno unitário

re
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estimado por item é aquele disposto nê Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I - Projeto

Básico, part€ integrante deste edital.

:. »arLnucrlçÃo
3.1. Poderão paúicipar desta Concoffência os interessados que atenderem a todas as exigênciâs

constant€s deste edital e seus anexos, e estiverem previamente cadastradrcredenciados no Sistenla

daBolsa d€ Lioitaçôe§ e Leilões do Bra§il-BLL (www,bll org.br), pormeio de Certificado DiSitâl

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileira - ICP - Brasil.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efet'tâdâs e'n seu nome'

assume como finnes e verdadeiras suas propostas § seus lânces, inclusive os atos praticâdos

diretamente ou por seu representânte, excluída a responsabilidâde do provedor do sistema ou da

Secr€taria Municipâl de Educação - SEDUC por eventuais dânos decorrentes de uso indevido dâs

credenciais de acesso, ainda qüe por terceiros.

:.:. É d" responsabilidade do cadastrado confedr a exatidão dos seus dados câdastrâis nos Sistemâs

relacionados no item ânterior e mantê-los âtuâlizâdos junto âos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à corregão ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorregão ou aqueles se tornem d€sâtüâlizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar d€sclâssiÍicação no momento da

habilitagão.

3 .5 . Será aplicado tratamento diferenciâdo e favorecido às m icroempresas e empresas de pequeno pol1e,

confoÍme disposto no arÍ.44 da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, que

apresentarem â declaração que comprove esta condição.

3.ó. Nào poderâo di,pular eslâ licilaçào:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa íisica ou jurídicâ,
quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gsrente, controlador,
scionistâ ou detentor de mais de 5% (cinco porcento) do capitalcom direito a voto, respoDsável

técnico ou subcontratado, quândo a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens â elâ

necessários;

3.6.4. Pessoa Íisica oujurídica que se encontre, ao Íempo da licitagão, impossibilitada de participar da

licitação em decorência de sançâo que lhe foi imposta;

3.6.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.6. Agente público, seiâ âque titulo for, diretaou indiretamente, da Prefeitura Mun icipal de Aracati;

3.6.7. Que tenham sido condenadas por agressôes ao meio ambient€, ou infraçôes à legislagão sobre

segurança e saúde no tÍâbâlho nos termos da Legislação.

1.6.8. Pessoa fisica ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagão do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito ern julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trâbalhâdores â condições análogas às de escravo ou por contrâtâção de

adolescsntes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. Cooperativas, conforme Legislação.

3 .7, O impedimento de que trata o item 3 .6.4 ssrá tâmbém âpl icado ao licitante que atue em substitu ição
a outra pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a ef€tividade da sanção a ela aplicada,
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inclusive a sua controladora, cont|olada ou coligada, desde que devidalüente comprovado o ilicito
ou a ulilização liaudulenta da personâlidade .iur íd icà do licitante.

3.8. Equiparam-se aos aLttorcs do projeto. conl-orme disposlos nos itens 1.6.2. c 3 6 3. as enlprcsas

ir,tegrarrt.. J" rn..rrr. grrrno c.^rr.rrri(ú.

3.9. O disposlo nos itcns 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a coDt|atação dlr seNiço que i]lclua

conlo cncargo do contratado aelâboração do projeto básico e do projclo cxecutivo. nâs contratações

irtegradas, e do projeto executivo, rlos demais regimcs de execução.

1.10. 
^ 

vedaçào de qLre trata o ilcn 3.6.6 estende-s€ â lcrceiro que auxilic a corrdugào da contratação na

qualidacle dc intcgrantc de equipe de apoio. profissionâl cspecializado ou lunoionár'io ou

rcpresertante de emprcsa quc preste assessoria tócnica,

3.10.1. Emprcsas cujos sócios sejam côrrjugc, cornpaDheiro ou pârente eln linha retâ, oolâleml oupor
a{lnidadc até o terceiro grâu, inclusive, dos mentrros ocupaDtes de cargos de direÇão ou no

cxcrcício de funções adrnillislr'alivas, assim como dc servidores ocupântes de cargos dc dileçâo,
chefiâ c assessoramento vinculâdos direta ou iidiretamente às unidades situadas na linha

hierárquica da árcâ cncarregada da licilação, cortfonre dispõe o inciso Il do art. 3'da Resolução

n" 17. de 28 de abril dc 2009, do Conselho Nacional do Ministório Púrblicor

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4. L Nâ preseDte licit ção, â fasc dc habilitação sucederá as 1àscs de apresenleçào dc propostas e lanccs

c dc_iulganlento.

,1.2. Os licitartes eDcâminhârão. e\clusivamcnte po| rreio do sistcma eletrônico, a proposta conl o

preço, conlonnc o critério dejulgaDrenlo âdotado ncste Edilâ1, â1é a dâta e o horário eíâbelccidos
para âbeÍura dâ sessão públicâ.

,1.3. No câdastnnrento da proposta inicial, o licitanle declaÍará, em campo próprio do sistemâ, que:

4.3.1. [stá cicntc c conco|da corn as condições coniidas no editâl e seus anexos, bern como de qtte a
proposta apreseDtadâ compreerde a iltcgralidade dos ctlslos para atendünento dos dircitos
trabalhistas assegurados na Consliluiçâo Federal, nas leis lrâbalhistas, nas nonnas infialegâis.
|as convcnçõcs coletivas de trabalho e nos temlos dc ajustamellto de condllta vigcntcs na datâ

dc suâ cntfcga crr dcÍ]l]itivo e que cumpre pleramentc os rcquisitos de hatrililação definidos no
inÍnrmcnto co1rvocâtório:

4.3.2. Não cmpregâ menor de l8 anos em trabalho noturno, pcrigoso ou insalubre e nào ernpr'cga rncnor
de l6 anos, sâlvo menor, a pa ir de 14 anos, na condição de aprcndiz, nos tcrmos do artigo 7',
XXXIII, da Constituiçào;

4.3.3. Nâo possui, enr sua cadeia produiiva, elnpregados cxccutando trâbâlho degradânlc ou forçado,
obs€rvando o disposto nos incisos lll e IV do art. l'e no inciso Ill do aft. 5'da Constituiçào
Federâl; +-

4.3.4. Se enquadra como ME ou EPP, conforme o art. 3o dâ Lei Complementar no 123/2006, paía
usufruir do tratamento difsrenciado estabelecido nos arts.42 a 49 da mencionada lei, com as

âlteÍâçôes dâ Lei Complementar no 14712014.

4.4. Cunpre as üigências de rese»a de cargos pret'ista em lei, bem como en ouÍras nornlas
específcas, pdrd pessoct c.'m deicíência, parct reabílitttdo dd Prcvídência Social e pord aprendíZ.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta âté a abertum da sessão pública.

4.6. Nâo haverá ordem de classificação na etâpa de apresentação da proposta pelo licitânte, o que

ocorrerá somente após os procedimentos de abeÍura da sessão pÍrblicae da fase de envio de lances.
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4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitântes

convocados para apresentação de propostas, âpós a fass de envio de lances

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parâmetrizar o seu valor

final mínimo quando do cadastrâmento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.8.1 A apticação do inteÍvalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirátanto el1r relação aos lânces intermediários quanto §m relação ao lance que cobrir a melhor

ofertal e

4 .8.2 os lances serão de €nv io automát ico pelo s istema, respeitado o valor final m inimo estabelecido

e o intervalo de que lrala o subitem acimâ.
4.9. O valor final minimo parametrizado no sistema podeÍá ser alterado pelo fornecedor durante â fase

de disputa, sendo vedâdo:

4.9.1. Valor superior a lance .já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de

julgamento por menor preço;

4.10. O valor finâl minimo parametrizado nâ forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demâis

participantes e paÍa o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estritâ e permânentemente aos

órgãos de controle extemo e intemo.

4.11. Caberá ao licitânte interessado em participâr da licitação acompânhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatóÍio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diânteda inobservânciade mensagens emitidâs pela Administração ou de sua desconexão.

4.12. O lisitante deverá comunicar imediatamente âo provedor do sistema qualquer âcontecimento que

possâ comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1 A prestação da garantia de proposta será prestada confoÍme o que trata o aú. 58 da Lei n'
14.13312021.

5.2 O valor da garanria para o presente objeto será correspondente ao percentual de 1% (hum por
cento) do valor estimado da contrâtação, na quantia de RS 7.542'07 (Sete mil quinhentos e

quarenta e dois reais e sete centavos).

5.3 O comprovante do recolhimento da gârantia para licitar deverá ser apresentadojuntamente com

o cadastramento da proposta inicial.

5.4 A Gârântiâ não poderá ter validâde inferior a 90 (noventa) diâs dâ abertura do certame;

5.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § Io do art. 96 da Lei n'
14.t331202t.
I - caução ern dinheiro ou em titulos da dívida púrblica cnritidos sob a loíma escÍitlrral, nlediaute
registro eI1 sistema centrâlizâdo de Iiquidação e de custódia âutorizado pclo Banco Central do
BÍâsil, e âvâliados por seus vâlores econômicos, contbrffe definido pelo MiDistéÍio da

Economial
II- seguro-galantia:
Ill - liança baucrilia emilida por banco ou iustituição financeira devidâllrcntc autorizâda a opeür
rro País pelo Banco Central do Bmsil; 4-
lV - título de câpitalizâçâo cusleâdo por pagâmeuto único, corn resgate pelo valor total.

5.6. A Garantia será devolvida âos licitantos no prazo ds l0 (dez) dias úteis, contado da assinaturâ do
contrato ou da data em que for declarada fracassadâ a licitação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

re
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6.1.2. DescriÇão do obieto;

6.2. 'lodas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão i,tclusos todos os cttstos operacionais, encargos previderciários,

trâbalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou illdiÍetament€ nâ

execução do objeto.

6.4. Os preços ofeÍados, tanto na proposta inioial, quanto na otapa dg lancos, serão de exclusiva

responsabitidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispôe o Projeto Básico, âssumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferiora60 (sessentâ) diâs, contados da datade abertura

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitântes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÁO DE LANCDS
7.1. A abertum da presente lisitagão dâr-se-áem sessão pública, pormeio de s istema eletrôn ico, na dâtâ,

horário e locâl indicados neste Edital.

?.2. Os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
aberturâ da sessão públicâ.

7.2.1. Será desclassificada a propostâ que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja

essencial ao procedimento,

?.2.2. A desclâssificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistemâ, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação daproposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,
Ievado a efeito na fase de aceitaçào.

7,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

ptuticipârão da fase de lances.

7.4 . O s istemâ disponibil izará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratagão e
os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivameDte poÍ meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro. fu
7.6. O lance deverá ser ofertâdo pelo vâlor totâl do objeto.

7?. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observândo o horário fixado para abertura da

sessão e âs regrâs estabelecidâs no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de vâlor inferior ao último por ele ofe(âdo e regisíado
pelo sistema.
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7.11.10. no câso de equivâlência dos valores apresenlâdos pclas rnicroernpresas e empresâs dc pcqucno

63
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7.9. O intervalo minimo de diferençade valores, que incidirátanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5.000,00 (cinco mil
r€ais);

7.10. O licitante poderá, uma única vez, exc,uir seu último lânce ofertado, Do intervalo de quinze

segundos após o registro !1o sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.1L o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.1l.l. A etâpa de lances dâ sessâo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encam inhará av iso de fechâmento iminente dos lances, após o quetranscofferáo período

de tempo de até dez minutos, aleatoriâmente determinado, Íindo o qual será automaticamente
encerrada â recepçâo de lances.

7.11.2. Enceffado o prâzo previsto no subitem anterioÍ, o sistema abrirá oportunidade pa.a que o autor

da ofeÍa de valor mâis baixo e os das ofertas com preços até 100lo (dez por cento) superiores

àquela possam ofeÍar um lance final e fechâdo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo,

7.11.3. No procedimento de que trata o subitern supra, o licitante podeíá optar por manter o seu último
lance da etapa abeÍa, ou por ofertar melhor lance.

7.11.4. Não havendo pelo nenos três ofertas nas condigôes definidas neste item, poderâo os autores dos

melllores lances subsequent€s, na ordem de clâssificâção, até o máximo de três, oferecer urn

lance finâl e fechâdo em âté cinco minutos, o qual será sigiloso aré o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenârá e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores,

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrâdo em primeiro lugar.

7.13.1. Só poderá haver empate cntre propostas iguâis (não seguidas de lances), ou entre lances finâis
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.13.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lanses, o critério de desempate será aquele previsto no
ârt. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, observadas as condições de preferéncia para a microempr€sa e empresa
de pequeno pofe, confome disposto no ar1. 44 da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratação da misroempresa ou empresâ de pequeno porte, nas condições de empate

de propostas.

7.13.4. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de

coDtratâçâo pâra as microempresâs e empresas de pequeno porte, que apresentaram â declârâçâo que

comprova esta condiqão.
?.13.5. Entende-se por empate âquelas situações em que âs propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou âté l0% (dez poí cento) superiores à propostâ mais bem
classificada.

7.13.6. As condições aqui estipuladâs somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
âpresentâdâ por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13.7. Ocorrendo o ompate, procedsr-se-á da seguinte formâ:
7.13.8. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferioÍ àquela considerada vencedora do certame, no prâzo de 5 (cinco) minutos;
7,13.9. não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma

do sub item anterior, âinda havendo propostas na situagão de empate ficto, seÍâo convocadas as

remaDescentes, naordern classificâtória, para o exercício do mesmo direito, no prâzo de 5 (cinco) minutos;

4-

poÍe, será Íealizado sorteio entre elâs para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
propostâ.
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7.13.11. na hipótese da não contraláção da tnicroernpresa ou enpresa dc pequeno portc, o obieto

bq
é

licilado scrá âdjudicado cnr lavoÍ da proposta originalmeDte veDccdora do ceúânrc

7.14. DuraDte o traDscurso dâ sessão pública, os licilânlcs serão iní'onnados, cln tempo rcâ1, do valor do

menor lànce rcgistfâdo, vedada a identificâqão do licitante.

7.15. No câso dc dcsconexão corn o agente dc contratação, no decorrer da elapa colnpetitivâ da

concorrência, o sislema elekônico poderá permancccr acessível aos licitantes parâ a rcccpçào dos

lances.

7.16. Quando a desconexão rlo sistcrna l)letrônico para o agcnle de corhatação pcrsistir por temPo

superior â dez mirutos, a scssão pública será sLtspcnsa e reiniciada sonlente âpós decoffidas vinte
e qunho horas dâ cornunicação do ltrto pclo agente de conlralação aos paÍicipanlcs, no sítio

clctrônico utilizado pârâ divLrlgação.

7.17. Câso o licitêntc rão apresente lânces, concorÍcrá com o vâlor de sua proposta.

7.18. EnccÜada a etapa de envio de lances da sessão públicâ, na hipótese da proposta do prinrei«r
colocado permaneccrâcima do preço rnáxirno dellnido para a contrâtação, o Agente de Conlrâ1aÇâo

podcrá rregociar condições Inais vaDtajosâs, âpós definido ô resLlltado do.julgameDlo.

7.18.1. A negociação poderá ser leilâ coln os demais licitanles, scgundo a orden de classiÍlcaçào

iniciâlmcntc cstabclecida, quando o primeiro colocado, mesno após a negociação, lbr
desclassificado em razão de suâ proposta permanecer âcina do preço rráxirro dellnido pela

Administração.

7.18.2. A negociaÇão scrá rcalizada por meio do sistemâ, podendo ser acornpanhada pclos demais

licitantes.

7.18.i. O resultado da rrcgociaçào scrá divulgado a lodos os licitantes e aDexado aos autos do processo

licitatório.

7.19. O 
^gcntc 

de Contfatação solioitârá âo licitante nrclhor classifioâdo que, no prazo de 2h (duâs)
horas, envie â propostâ adcquâda ao último lance oferlado após â negociação reâlizada. podcndo

esle pnzo scr prorrogado por dccisão do agente, âuriiliâdo pela cquipc de apoio.

7.19.1. No prâzô acima descrito ô licilanle apresentirá à Administraçào, por meio elelrônico:

. Propostâ Comercial - Á.nexo IIl, ulilizando conlo datâ basc a mes a do orçaneDto relercncial
elaborado pela Admiristrâção, ou scja, Itens da Tabelâ SDINFRA/CE-28 Outubro/2023 sem

desoneração e itens da Tabela SlN,{PUCE 1212021 Dczcnbrol2,24, sem desoneruçio.

. Planilha de Pleços Propostos - ,\NEXO III A, onde dcveÉ constar os preços uDitários e
subtotais, corrcspondcotcs aos itcrs do orçamento rcferenciâ1.

. Plànilh:r de Composição dc Preços Unitários - ANEXO 1ll B, pârâ cada scrviço constarrte do

orçamento apresentado, con{endo lodos os insunlos e coeficientes de produtividadc llecessários
à cxccução dc cada serviço, quâis sejam equipâmenlos, mão-de-obra, totalizagão de encârgos

sociais, insunos. transpoÍes, BDl, to1âlização dc impostos e tzrxâs, e quâisqucr outros
necessários à e](ecuçâo dos serviÇos; não pode haver divergêncic dc prcço unitário entrc os

orçamentosl pâra o mesmo ser-vigo, prevaleccndo o nrenor valor -

. Plânilhr de Composição da Tarâ de BDI proposta - Ancxo III C, em lbrma dc porcc0tagcnr.

aprcsenlado com duas casas dccimais, a ser aplicada sobrc o prcço unitário dâ Plenilhâ dc Prcços

Proposlos.

. Planilhâ de Composiçâo rlc Encârgos Sociais - ANExo III-D;

. Cronoglamâ lísico-financeiro - Anexo III-8, obscrvando-se o prazo rnáximo cstabelecido no

Ddital e seus ânexos.
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7.20. Após a negociação do pÍeço, o agente de contratação iniciÂrá a fase de aceitação ejulgamento da

proposta.

8. DA FÀSE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art 14 daLei n' 14 1331202I o no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participâção no certame ou â futura contrâtação, mediante a
consulta âos seguintes cadastros da empresa e de seu sócio majoritário.

8.1.1. Câdastro Nacional de Empresâs lnidôneas s Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Cerâl da União;

8.1 .2. Câdastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pelâ Controladoria-Geral da União;

8.2. Constatâda a existênc ia de sanção, o licitante será inabilitado, porfalta decondição de paÍicipação

8.3. Caso atendidas as condições de participaçâo, será iniciado o procedimento de habilitaçâo.

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. Contiver vício insânável;

8.4.2. Não obedeser às especifisações técnicâs contidas no Projeto Básico;

8.4.3. Apr€sentar preços inexequíveis, consideÍados aqueles inferiores a'75yo (setenta e cinco por
cento) do valor orgado pela Administração, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço

final superior ao prego máximo definido paÍa a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstÍada, quando exigido pela Administração;

8.4.5. Apresentar desconfoÍm idade com quaisquer outras €xigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável;

8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for infeíior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administragão, equivalente à difercnça entre este último e o

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

9. DA FASE HABILITAÇÃO
9.1. A hâbililação podcrá scr vcrificâda por nlcio do Sistcma de Câdash'âmento UDifioado de lromccedorcs

SICAF, do Govenlo Federal, nos documentos dc habilitâção por ele abrangidos.
9.2. A vcrilicâçâo no Sistema de Câdaslramcnto UniÍicado de Fornecerlores SiCAI', a exigóncia dos

documentos Dele não contidos, somente será feita em relaçâo .ro Iicitantc provisorianrente vencedor.

9.3. Parâ a comprovaÇão dc habilitação scúo cxigidos os seguintes documeDtos:

9.3.1. Provn de HABILITAÇÃO JunÍotc,L, pt r 
"rcio 

dos seguintes documenlos:

a) Registro Conrercial, r)o casa de eü1»e.\11 incliúclual;

b) Ato Conslitutivo, Lslâtuto ou Corrtrato Socíal em vigor, devklamente rcgisÍado, e alterações

subsequentes, em se hatâDdo de sociedades cotncrcidis e, no caso de .ncií'dúda: par açõe\,
acompanhâdo dc docuÍncntos dc clcição dc seus admiuistradores;

b.l) lnscrição do Ato Constitutivo, no câso de iocle./d,1e.§ clu.r, acompârrhada dc prova da diretoia eDr
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b.2) Arquivanrento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas dc Assenrbleias Gerais, que tenhanl

aprovado ou altcrâdo os estatutos err vigor, no caso de saciedddes por" .rçôtr, beln como Alâ da

Assembleia da última eleiÇão de Diretoia;

c) Decreto de autorizâção, enl se trâtando dc eripresct ou soLiedodc eslrarrgel,'dem funcionanlcnto,lo Pais.

c ato de registro expedido pelo óEâo cornpctcnte, quando a atividade assirn o erigir.

d) Declaraçào Cerâl Anexo V

9.3.2. Provâ dc REGUI-^RIDADtr FISCAL, por nrcio dos seguirtes docrme tos:

a) Inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoa Juídica (CNPJ);

b) InscÍiÇão no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houvcr, rclativo ii sede do licilântc, pcÍiinente ao

seu ramo de atividade e coDlpâtivelconr o objcto da licitação;

c) lnscrição ro Câdâsko dc Cortribuintes Municipal, relâtivo à scde do Iicitante, peÍiiente ao scu ramo

de atividade e compâtível com o olrjcto da licitação;

d) Certificado de regulâridâde perante o Fundo de Cârantia por Tempo de Serviço (!'GTS), conr prazo de

validade em vigor, sendo âceito documento extrâído via INTERNE'I.

c) Prova dc incxistôncia dc DébiIos Trabalhisfas, mediaDte a apresentaÇão de Certidão Negativa d€ Débi1os

Trabalhistas (CNITT).

I) Regularidade pam com â Irâzenda Nacional e sitLraÇão dc regularidade perânle â Procurâdoria Geral da

FaTenda Nacional, que deverão ser conrprovadas medianle a aprcscntação da CeI'tidào Conjunla dc
Débircs, relativos a Tributos Federais, à Dí\,idâ Ative dâ União c à Scguridade Social (CND).

g) Regul,rridade para coln a l.azendâ gstaduâl e Mulricipal da sede do licitaDte, peÍinente ao seu ramo dc
âtividâdc c quanto âos lribulos rclâcionâdos com o objeto desta licitação, mediante â âprcscntação de
certidão expedida pelo órgão competente, quc terá validâde por 6 (seis) meses, contados da dafa dc
sua expedição, sc outro pmzo não cstivcr assinalâdo por I-ei ou no próp|io docunrento.

h) Regula|idade perante a Fazenda Municipal de 
^Ecati, 

rnediante a apresentação de Ccrtidão Ncg:rtivâ
dc Dóbitos dc Tribut{'s \4urriripais.

g.l) Nâ hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste MuDicipio, exolusivârnenle parâ os não
cadastrados, o licita0tc corn scdc fom do Municipio dc Aracati deverá apresentar declaração firmâdâ
pelo representnnte legâl dâ emprcsâ, sob âs penâs dâ Lei, do não cadastramento e de qre nâdâ
deve à Fazenda do Município dc Àmcàti rclâtivanrcntc aos tributos relacionâdos corn â prestaçâo

licitada -ANEXO IV

9.l.l.l ÍbLlc|iro sc| Iceilas ccrtiLlL-rcs posili\ns conr clrilo dc fcitrli!âs ou cujos.lúbitos csteianr

trL(li.nIncnrú gura rli(los ou !orn 5üir c\rqi[)ilidadc sLrspcnsl por d,rcisào lLr.licial

9.3.3. Prova de QUALIFICAÇÀO ICONÓMICO FINANCEIRA, por meio dos scguintcs
documentosi

â) Certidão negâtiva de falência expedida pelo distribuidor da sede da licilante ou, se for o câso, Ccrlidâo
de Recuperação Judicial, cxpedida pelo Carlório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com dâta de
em;ssào de no lnáximo l0 (Iinta) dias anteriores à dâta dâ abeÉura dâ sessâo, ou quc cstcja dcntro do
prazo de validade expresso nê própria ccrtidâo;

b) Balanço patrimorrial, dcmonstração dc rcsultado de exercício e demâis demoDStruções conlábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociaisl

c) Aprescntâr capilâl mírrimo igual ou superior a l0% (dcz por ccrrto) do vâlor estimado para â prcsentc

contrâtação;
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g .3 .3 .1 . As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão âtender a todas âs ex igências

da habilitação e poderão subsÍituir os demonstrativos contábeis pelo balânço de abeftura.

9.3.3.2. O balanço patrimonial, demoístração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de apessoajuridica ter sido constituida há menos de

2 (dois) anos.

9.3.3.3. Às demonstrações contábeis devem comprovar a boâ situação financeiÍa da empr€sa, âtÍâvés da

apresentação dos seguintes indices:

9,3,3,3,I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL À 1,00

9.3.3.3.2. LIQUÍDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU ICUAL A 1,00

9,3,3,3,3, CRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
cE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
nlp - ngellzÁvel a LoNco PRAzo
ELP - ExtGÍvEL A LoNGo PRAZo
AT . ATIVO TOTAL
LG LIQUIDEZ GERAL
LC _ LIQUIDEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

9,3.1. Prova de QUALIFICAçÁO TÉCNtC,t, por meio dos seguintes documtntosi

a) Registro ou iDScrição da Pessoa Juridica expedidâ pelo CREA/CONFE^ e/ou Conselho conrpetcntc na

qual constem os seus responsáveis técnicos;

b) Atcstado tonrccido por pcssoa.iurídica dc direito público ou pr-ivâdo, onde constc a empresa licitante
conro contratadâ, acornpanhados de CeÍidões de Acervo Tócnico ou an otações/regish os de
responsabilidade técnica (ART/RRT), enritidas pelo Conselho de llscalizâção proÍlssional conrpetente.

^ comprcvando aptidâo palâ desempenho dc atividades peÍineDtes e conpâtíveis com o objcfo dâ
liciração, confornc scguc:

CorrÍrução dc cdiÍlcação crn cstruturâ dc concreto armado, alveDariâ de tijolo, piso, cobcrla c instalações
prediais, em que conste ter erecutado Do miniIno:

Itenl Descriçào/selYiço Unid Quant
%do

I
Reveslimento em Cerâmica esmâltadâ com

arearnassa pré lirbricada
M2 400,00 50 10,'79

2. Forro em PVC tipo lambri M2 200,00 50 4.61

3

I lrlniüir:r de embJrir cúrn 2 lirnpddx' T8 dc
l6W (rllírilrlo), alelas planâs, refleloI em

âlurnínio. conoleta.
ul1 76 50 4.42

b.l) Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) se.ja(m) de contÍâtação de empresas reunidas em
consórcio, ssrá considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual de
padicipação de câda conso.ciâdo.
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c) Indicação de rcsponsável téonico pela cxec!ção do objcto que lrata
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a presente licitação, conlorme

d) Atcstado dc responsabilidade téonicâ pelâ exccução de serviços e obras, cujo detenlor sejâ o profi§sionâl
citàdo no itcm antcrior, forrccido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, acornp:rnhado do

Cetificado de Acervo Tócnico CÀ! expedirlo pclâ cntidade profissioral conpetente (registro no

sistene CREA/CONFEA e/ou Conselho compctcnte). conprovândo aptidào pâra desempcrlho de

alj!idades pedinentes e conpativcis con o olrjeto da licitação, conlorme segue:

- Construção de ediÍicaÇào em estrutura de concreto annado, alvenaria dc tijolo, piso, cobe]1a e instalagões

plediais, eln que conste ler executedo: revestinlento em cclâmica esmaltada corn srgama\§.t rJ
Iabricâdâ, l'oÍro cn PVC tipo larrbri, Luminár'ia dc cmbutir coDr 2 lânlpadas T8 de l6w onírlino),
âletâs plânâs, refletor de âlunrírrio, complcta.

9.4. A dooumenlâção cxigida podcÍá ser apresentâdâ no origioal, por qualquer prccesso de oópia

reprogrfrfica e/ou por publicaçâo cm órgão da imprensa ollcial. sendo que ncnhunr documento sorir

autenli{ nd., l(l.t ( omi..xo de ( onrl:rt"çào
9.5. Os docu0rcntos dcvcrão estar corn sua validade enr vigor na data dn âberiula da sessào,

9.6. Todê e qualquer declârâção enrilidâ pela crnpresa deverá eslar em papel tinlbrado da licitâ0tc, sendo a

mcsrna datada c assinada por seu(s) representanleG) lcgâl(is), devidalnenle quâlificado(s).
9.7. Os documentos cujo prazo de validadc não csteja especificado nestc Edital ou em lei, terâo validade

de 60 (scssentâ) dias da data dc slra cxpedição.

9.8. Será \,erificado se o licitânte apresenlou dcclarâçào de que atende aos rcquisitos dc habilitação, e o

dcclârartc rcspondcrá pcla veracidade dâs in1'onnações prlslades, na Íoana da lei (arl.63, l, da Lci n"

l4.ll3/2021).

9.9. Os docunlentos cxigidos parlt habilitaÇão scrão enviados por nreio do sistcnra. crn f'ornato digital, no
prazo máxi1no de 2 (luas) horâs, conledo da solicitação do Agente de Conlrâtação, podendo este prâzo

ser prorrogado pol decisão do mesrllo.
9.10. A vcriÍlcação c a solicitação de envio dos docunlentos dc habilitaçào somente será leitr ao

9.1l. Após â cntrcga dos documcntos para habilitação, não será pennitida a substiluiÇão ou a

apresentação de novos documentos, salvo para comple,nentação de informações acercados documentos
já apresentados pelos Iicitantes.

9.12. Nâ hipótese de o licitante Dão âtender Íis e\igênciâs pâra habilitação, o 
^geDte 

de Conhâtação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivâmente, Da ordem de classiflcação, até a apuração de

uma proposta que atenda âo presente ediial.

L l3. Somente serào disponibililâdos pxra âccsso público os documentLrs de habilitação do licit.rnLc

cuja proposta atenda ao editalde licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior.

IO. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à hâbilitâção ou inabilitação de

Iicitântes, à anulação ou revogaçâo da licitação, observará o disposto no aú. 165 da Le;n' 14.133,
de 2021.

10.2. A iDteDção de lecorler deverá ser mànifestâd:r inrediatameDte, sob penu.lc prcrlu.io. 7
cxclusivâmentc por meio clctrônico, en calnpo pr'óprio do sistema; 7í)
l0.2.l.OprâzopnrâmânifeÍaçãodâinlençâodcÍccorrerédeâté10(dez)lninutos.

10.3. A falta de manifestação da(s) Iicitanle(s) rlo pmzo estabelecido acarretârá a decadôncia do dircito

10,4, As râzõcs do rcculso dcvcrão scr apresentadas em momenlo único, ctn campo próprio no sislenta,
no prazo de I (três) dias úteis, contados â pâÍlir dâ lavratura da ata de habililaÇào ou inabiliração.
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tivereditado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual

poderá reconsideraÍ suadecisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhâr

recuÍso pam a autoridade superioÍ, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10 (dez) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contÍamazões, no prazo de 3 (três) dias

úteis, contado da divulgação da interposigão do recu$o

10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão cfeito suspensivo até a decisão finâl pela autoridade

competente.

10.8. O acolhimeoto do recurso importará na invalidação apenas dos âtos que não possam ser

aproveitâdos.

10.9. Será assegurado ao licitânte vistâ dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.10. Os recursos interpostos foÍa do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos.

^ 11. DA ADJUDICAÇÂO n I).q. HOTTOLOGAÇÃO

I l.l. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela Secretaria de Educação,
que em seguida homologará o processo licitâtório.

11.2. Após a fase recursal, constatadâ a regularidade dos atos praticados, a autoridâde competente

homologará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRATO
12.1. Após a homologaçâo da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

12.2. O licitante vencedor terá o prazo d€ 05 (cinco) diâs úteis, contados a patir da data de sua

convocaçâo, para assinar o Contrato, sob pena de decâir do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proffogado, por igual período, por solicitação
jüstificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

12.3. Na assinatura do contÍato, seÍá exigida a comprovação das condições de habilitâção consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

I2.3.1. Nâ hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situaçâo perânte o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicâçâo das penalidades previstâs no editâI.

12.4. Quando convocâdâ a subscÍever o contrato, a adjudicatária d€verá apresentar:

12.4.1. Registro ou lnscrição atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou

Conselho competente.

I2.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitagão esteja sediâda em outro Estado, deverá
providenciar, até a data da assinatura do Cont.ato, o visto do CREA-CE e/oü Conselho
competente nâ Cerlidão de Registro de Pessoa Juridicâ.

,r.a2 
HHT,?I"" ffilI#:atório 

de garantia do contrato, que deverá ser pÍestada antes de sua *
12.4.1. Declarâção ooDr â indicâção do .esponsávcl tócnico pela execução do olliclo do conlmto.

necessariâmente o indicado na lioitaçào e o pr'eposto quc o representa r duraulc a cxccução dos

trabâlhost
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12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de Aracati, referente

aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovânte de inscrigão no Cadâstro de

Contribuintes Mobiliários do Município de Aracati.

12.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e âo Fundo de GaraDtiâ

por Tempo de SeÍviço FGTS.

12.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.4.?. Certidão Conjunta de Débitos, relâtivos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à

SeguÍidade Social.

12.5. Os documentos âcima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da âssinatura do

contrâto,

12.6. Como condiçâo à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada não

possui pendências junto âo Cadastro Informativo Municipal CADIN MUNICIPAL, que

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratâÍ com a Administração
Municipal.

12.7. A Mirruta do Contrato a ser firmado entre â Administração e â licitante vencedora, constitui parte

integrante deste Editâl ANEXO ll, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas

as regras e condições da cortratação, inclusive, regras de medição, condigões de pagamento dos

servigos executados, critérios de reajusie, penâlidades contratuais e condigões de recebimento.

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação llão comprovar as condigões de habilitação consignadas no

edital ou se resusar a assinar o coÍltrâto ou receber a notâ de empenho, a Administração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçôes legais cabiveis â esse licitante, podeiá

convocaí oütro licitânte, respeitada a ordem de clâssificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitagão, analisâdâ a proposta e ev€ntuais documentos complemertâres e, feita a

negociação, assinar o contrato.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1, Deverá ser prestada garantia paÍa contratar, antes da lâvrâtura do termo contratuâ|, no vâlor de 50%

(cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro

Municipal, com memorando a ser ÍetiÍado na unidâde contratante para este fim.

13.2. A gârântiâ contrâtuâl será píestâda nâs modalidades previstas no artigo 96, § lo, da Lei Federal n'
t4.t33/21.

13.3. Sempre que o valor contratual for aumentâdo ou o contrato tiver sua vigência prorÍogâda, a

contratada ssrá convocada a reforçar â garantia, no prazo máximo dc 3 (três) dias úteis, de forma a
que corresponda sempre a mesmâ percentâgem estabelecida,

13.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará âplicação da penalidade.

11.5. A garantia exigida pelâ Administração poderá ssr utilizada para satisfazer débitos decoíentes da

execução do coDffâto, inclusive nos termos de Orientação Nomativa da Procuradoriâ Geral do

Município, e/ou de multas aplicadas à empresa conhatada.

13.6. A garantia contratual será devolvida após a lavraturâ do Termo de Recebimento D€finitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação,

contemporânea, da inexistência de ações distribuídas nâ Justiça do Trabalho que possam implicar
nâ responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberaçâo.

13.7. A garantia poderá ser substituídâ, mediante requerimento da interessada, respeitadas as

modâlidades referidâs no item 13.2.
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14. DAS PENALIDADf,S
14.1. São aplicáveis as sanqõ€s e procedimentos previstos no Títu,o lV, Capítulo I da Lei Federal n'

14.13312t.

14.2. As psnâlidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprcvação, anexadâ âos autos, da ocorrência de força rraior impeditiva do cumprimento da

obrigagão; e/ou,

b) Manifestaçâo da unidade requisitante, informando que o oconido derivou de fâtos imputáveis

exclusivarnentc à Adminislraçào.

14 .3 . Ocorrendo recusa da âdj ud icâtária em Íetirar/receber a nota de empenllo ou âssinar o temo de

contrato, dentro do prâzo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administrirção,
garantido o direito pÉvio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multâ no valor de 20% (vinte por cento) do valoÍ do ajuste s§ firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo pÍazo de até 3 (três) anos com a Administragão

Pública, a critério dâ Prefeitura;

14.3.L lncidirá nas mesmas penas previstas n€ste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o

ajuste pela não apÍesentação dos documentôs necessários pâra tanto.

14.4. À licitante que ensejaÍ o retardamento dâ execução do certam€, inclusive em razão de

comportamento inadequado de seus Íepresentantes, deixarde entregarou apresentar documentação

falsa exigida neste editâl, não mantiver a proposta./lance, compollar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citaçâo e da âmpla defesa,

serão aplicâdâs âs penâlidades referidas nas alíneas "4" e "b" do subitem 14.3 ou declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâr, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e

peculiaridades do caso em concreto,

14.5. As penalidadss poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do Contrato

14.6. As sangões são independentes e a aplicação de uma não exclui a dâs outras, quândo cabiveis.

14.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei
Fedeíal n" 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridâde

competsnte, e protocolizado nos diâs úteis, das 7h30 às I1h30 e das 14h às l7h.

14.7.1. Não serão sonhecidos recürsos enviados pelo coÍeio, telex, fac-simile, coneio eletrônico ou

qualquer outro meio d€ comullicâção, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial origina]
nâo tiver sido protocolizada.

14.7.2. Caso a Cootratante re,eve justificadamente a aplicaçâo da multa ou de qualquer outra
penalidade, essatolerância não podeÍá ser considerada como modificadora de qualquer condição

contÍatuâ1, permanecendo em pleno vigor todas âs condigões deste Editâj.

14.8. Os procedimentos de aplicaç ão das penalidades ds impedimento de licitâr e contratâr e de

dectaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do

artigo 158, "caput" e § 1', da Lei Federâl n' 14.133, de 2021.

14.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as

sançôes penais estabelecidas na Lei Federal no 14.133/21.

15. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

RUA SANTOS DUMONI 1146, FARIAS BRITO, ARACAT - CE, CEP:62.802 030

S|TE:ARACAT.CE.GOVBR EMAIL:SECRETABIA.LCITACAO@ARACAT CEGOVBR

#



I A?q'ffiti
c^ú|'THANDO COM O POVO

{í
)-

15.1 , Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informâções relativâs a esta licitação, que

serão presiados mediante solicitâção dirigida ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias íÍeis
ântes da data marcâdâ pâra abertura do certame, por meio do endereço eletíônico - u'$'w.bll.org.br'

15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de âté 3 (três) dias úteis contado da

data de recebimerto do pedido, limitado ao último dia útil anteÍior à datâ de abertura do cedame.

15.3. Qualqüer pessoa, física oujurídica, poderá formülar impugnaçõ€s contra o ato convocatório, âté 3

(três) dias úteis ântes da data mâÍcada para aberturâ do ceÍame, mediante petição apresentadâ, por

meio do endsreço eletrônico - www.bll-ors.br.

I5.3. L No ato da aprcsentagão dâ impugnação é obrigâtório anexâr ao e-mail a cópia digitalizada dos

seguintes documentosl

a) Documento de petição subscrita por representante legal da impugnante, contendo âs razôes de lato

e de direito com as quais deseja impugnar o ato convocatório.

b) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impuglante for pessoa

fisica:

c) Câdâstío Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoaiurídica, acomp hâdo

do respestivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da

impugnação efetivamente representa a impugnante.

I5.4. Caberáâo Agente de Contiatagão s€ manifestar motivadamente, ouvidas, se for o câso, âs unidades

competentes, a respeito da(s) impugnação(ôes), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias

úteis, contados da data de recebimento, limitado âo último dia útil anter;or à dlrtâ da abeütrrâ Llo

certâme.

15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetâr a formulação
dâs propostas, será designada nova data para a realizagão do certame.

l5.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sitio eletrônico oficialdo certame.

15.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivâs respostas serão divulgados no sistema

eletrônico paravisualização dos interessados.

15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ssr motivâda pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Da sessâo pública da Concorrênciâ divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

16.2. Não hâvendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça â realização do

certane na data ,narcada, a sessão será âutomaticamente trÂnsferida pâra o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçào em

contrário, pelo Agente de Contrâtaçào.

16.3. Todas as referêncirs de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observarão o horário

de Bmsília DF.

16.4. A homologação do rcsullado desta licitação nào nnplicará direilo à conlratação.

16.5. As nonnas disciplinadoras desta liciiação serão inlcrprctadas em frtvor da anrpliação da disputr e o

princípio do fornlalismo nrodcrado, rcspeitâda a iguâldadc dc opoÍunidade entrc as licitârttes e

desde que não corrprornetanl o il1lcrcssc púb1ico, a finalidadc c a segurança da contrâtação.
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16.6. os licitant€s assumem todos os custos de prepârâção e apresentagão de suas propostas e a
Adminiskação não setá, em nenhum câso, responsável por esses custos, independentemenle da

condução ou do resultado do processo licitatóÍio.

16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase do certame,

16.8. A lalsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o aft. 299 do

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ouhas figuras penâis e das sarlÇões

administrativas previstas na legislação pertinentc, medianto o devido processo legal, e implicará,

também, a inabilitagão dâ licitante se o fâto vier a ser constâtado durante o tíâmite da licitação.

16.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dâdos

cadastÍâis, pâra atualizâção, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em

compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitâção e qualificação

e\igidas na licitaçào.

16.10. O ajuste, suâs alteragões e rescisão obedecerão à Lei Federal n" 14133/21, demais normas

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os

casos omissos,

16.11. A revogagão ou anulâção da licitagão obseívará os procedimentos e normas previstas no art. 7l da

Lei Federâl n" 14.133/2.021.

16.12. O Agente de Contratação poderá promover diligências destinada à complementâção de informaçôes

sobre documentos já apresenÍados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abe(ura do

certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado âpós a data de recebimento das

propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n' 14.133/21.

I ó. I 3 . No j ulgam€nto dâ habil itâçâo e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar effos ou fa lhâs

que não alterem a substânciâ das propostas, dos documentos s sua validade jurídicâ, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindoJhes validade e eficácia
parâ fins de habilitaçâo e classificaçâo.

16.14. Os casos omissos e âs dúvidas suÍgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas, se

for o caso, as unidades co,npetentes,

I 6. I 5. Integrârão o aj uste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratâda, a Ata da licitação e

o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcriçào.

I6.I6. A participaçâo nesta CONCORRÉNCIA implica na aceitação integral e iffetratável pelas licitantes,
dos termos deste Edital e seus anexos, que pâssarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob

quâlquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fâse do procedimento licitatório
e execuçâo do contrato,

I 6. 1 7. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros,
sob pena de rescisão.

16.17.L A subcontratagão parcialdo objeto, poderá ser autorizada pela fiscalizaçãodo contrato, quando

devidâme,rte motivada pela contratada, até o limite máximo d§ 30% (trinta por cento) do

objeto, sendo vedâdâ a subcontratação das parcelas de maior relevância e valor significativo
submetidas a prova de capacidade téonicâ, assim definidas no instrumento convocatório.

16.17.2. A subcontratação quetratao subitem ânterior deverá obs€rvar as normas previstas no ârt l22 ,1
da Lei FedeÍal n" l4.lll 2.021. ,t

16.18. As exigências constantes nesle Ldital c seus Ane\os. no que couber, abrangcm Íbrnecedores,

subforncccdorcs c subcontÍatados, senl exccções. cuja responsabilidade pelâ i plemcntaçào de

qualidade das obras, maleriais e serviÇos cxecutados/fornccidos é exclusiva da licitante vencedom,
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inclusive a promoção de teadequaçôes, sempre que detectadas impropriedades que possam

comprometeÍ â consecução do objeto contrâtado.

16.19. Fica ressalvada a possibilidâde de alteragão das condições contratuais em fâcc da superveniência

de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir_se_á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal n" 14.133/2 021

16.21. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados ern

processo administrativo pertinente âo cel1ame.

16.22. O Edital e seus ânexos estão disponíveis, nâ integra, no Portal Nacional de Contratâções

Públicas (PNCP), no site Oficial do Município de Aracati - \Àryw.aracati.ce.gov br - link li§itaçôes, no

site do portal das licitações do TÍibunal de Contas do Estado do Ceará - w\}'w.tce.ce.gov br/licitacoes.

16.23. Fica desde logo eleito o Foro da Comarcâ do Município de Arâcati para dirimir quaisquer

controvérsiâs decoffentes do presente ce(ame ou de ajuste dele decorÍente,

16.24. Faz pafte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - pnOfSfO SÁSICO - Memorial Descritivo, Resumo do Orçamento, Planilha

Orgamentária, Curvâ ABC dos Serviços, Cronogramâ Físico-Financeiro, Memória de cálculo dos

Quantitativos, Composigão do BDI, Tabela de Encargos Sociais, Composições de Pregos Unitários,

Registro de Responsabilidade Técnica- RRT,

Anotação de Responsabilidade Técnica ART, Pegas Gráficâs.

ANEXO II - MINUTA DE CONTRAIOI

ANEXO III MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III A_ PLANILHA ORÇAMI'N IÁRIA

ANEXO III B PLANILHA DÊ COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ANEXO III C _ PLANILHA DL, COMPOSIÇÀO D A TAXÁ DL, BDI

ÀNEXO III D. PLANILHADE COMPOSIÇÂO DE ENCARGOS SOCIAIS

ANEXO III E CRONOCRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

4/\EXOIV DECLAMÇÀO DE NÀO CADASTRAVEN fO E INEXISIÉN(IA DI DÉBI IOS
PARA COM A FAZI'NDA DO MUNICIPIO DE ARACA] I;

ANf,XO V DECLARAÇÃO CERAL;

ANf,XO VI - DECLARAÇÃO DE INDICAÇÀO DO RESPONSÁVEL IECNICO,

,{raca1i, 28 de rnârÇo de 2025.

J"[^,^
DE LIMÀ

ORDI,NADORÀ DD DtrSPESAS DÀ SECRE'IARIA DE EDUCAÇÃO

ét'..
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